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FUNDAÇAO HOSPITALAR
DE FEIRA DE SANTANA

CONTRATO FHFS NS. 087-2025-LI23

CONTRATO DE QUE ENTRE SI CELEBRAM ENTRE A FUNDAçÃO
HOSPITALAR DE FEIRA DE SANTANA E A DROGAFONTE
LTDA - MODALIDADE. PREGÂO ELETRÔNICO.

A FUNDAçÃO HOSPITALAR DE FEIRA DE SANTANA" PESSOAjurídica de direito público, com sede e foro na cidade de Fàira de
Santana - Bahia - Ruo da Barra, Ne. 705 - Jardim Cruzeiro, inscrttu
no CNPI/MF sob Ne. 40.637.159/0001-36, neste ato representado
por suo diretora presídente, Sro- GILBERTE LllCAS, nomeada
através pelo Decreto Individual ne 031/2021, publicada no DOM
de 04 de janeiro de 2021, portadora da matrícula Íuncional ne
05016032-9, portadora da cédula de identidade sob Np. |gtotxxn<-
}0-SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob Nc. 96hou)ffit7/ doravonte
denominado CONTRATANTfi e, do outro lado a Empreso
DROGAFONTE LTDA, inscrita no CNPI/MF sob Nq
08.778.201/0001-26, estabelecida na Rodovia Br-701, Norte S/N"-
Km 56,6 - Galpões 01 e 02 - lordim paulista, CEp:53.409-260,
Paulista - PE. CONTATO: (87) 2102-7579 - E-mail:
contraloaddroeafonte.com.br. doravante denominada
CONTRATADA, neste ato, representoda por seu reDresentonle
legol, o (a) Sr. (a) EUGÊNto losÉ cusr]üo DA FoitTE FrLHo,
portador (a) do RG sob N0 16s<xr-40 SSP/PE, instito (a) no
CPF/MF Ne. 293.xxxxxx-00, residente e domiciliado (a) na cidade
de Recife - PE, conforme atos constÍtutÍvos da empresa ou
procuração apresentada nos autos, e em obseryância às
disposições da Lei nc 14.133, de 1s de abril de 2021, e demaís
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de
Contrato, decorrente do LICITAçAO Ne 077-2025-1723- PREGÃO
ELETRONICO NC O|O.ZOZ5 E PROCESSO ADMINISTRATIVO N9
271-2025, TIPO MENOR PREçO POR ITEM, que se regerá pelas
suas normos, pela Lei ne 14.133 de 01 de abril de 2027 e pelas
d em a is di spo sí çõe s pertine nte s.

CúUSULA PRIMEIRA. Do oBIETo
1.1 ESTE CONTRATO TEM COMO OBIETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARÁ ATENDER A

DEMANDA DO HOSPITAL INÁCIA PINTO DOS SANTOS E UNIDADES PERTENCENTES À
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE FEIRÁ DE SANTANA, CONFORME AS ESPECTFICAçÔES
CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA ÁNEXO I, EM CONSONÂNCTA COM O ANEXO II DO
EDITAL.

t,2, Vinculam estâ contrãtâção, independentemente de transcrição:

1,2.1. O Termo de Referência;

1.2,2. O Edital da Licitação;

1.2.3, A Proposta do contratado;

1,2,4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
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FUNDAÇAO HOSPIIALAR
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cúUsULÂ SEGUNDA- VIGÊNCIA E PRORROGAçÃO
2,1, O prazo de ügência da contratâção é de 12 (doze) meses contados da publicação e/ou

assinatura do contrato, na forma dos artigos 107 e 113 da Lei n' 14.133 de 2021.

Z.L.L, O prazo de ügência será automaticamente prorrogado, quando o objeto não for concluído
no período firmado acima, ressalvadas as proüdências cabíveis no caso de culpa do
contratado, previstas neste instrumento.

cúUsULÂ TERCEIRA - REGIME DE EXECUçÁO DOS SERVIçOS

3.1. O regime de execução contratual, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega,

obsewação e recebimento do obreto constam no Termo de Referência e a este Contrato.

cúUsULÂ QUÂRTA - MODELO DE GESTÃO CONTRATUAL

4.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei nc 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial.

4.2, Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronogrâma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.

4,3, As comuniceções entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem

eletrônica para esse fim.

4.4, O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

4.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalentq o órgão ou entidade poderá

convocar o representante da empreSa contratada para reunião inicial para apresentação

do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos

mecanismos de fiscalização, das estratégias Para execução do obieto, do plano

complementar de execução da contratada, quando houver e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

4.6. A execução do contrato deveÉ ser acompanhada e fiscalizada pelofs) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos íLei nq 14.133. de 20 .

4,7, O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que seiam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para

a Administração.

4,8. 0 fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

4,9, IdentiÍicada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá
notificações para a correção da execuçâo do contrato, determinando prazo para a correção.

4.10. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
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4.11.

4.12,

4.13.

4,t4.

4.15.

4.16.

4,17,

4.18.

4.19.

a
FUNDAÇÃO HOSPIIALAR
DE FEIRA DE SANTANA

No caso de ocorrências que possam inviabÍlizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com üstas à renovação tempestiva ou à prorrogação
contratual.

0 fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios
pertinentes, caso necessário.

Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que
tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

O Bestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências,
das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com üstas à
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da
fi nalidade da adminis[ação.

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos
eventuais.

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do conüãto, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se

for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de
que trata o art. 158 da Lei ns 14.133, de 202L, otJ pelo agente ou pelo setor com
competência para tal, conforme o caso.

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução
dos obietivos que tenham iustificado a contratação e eventuais condutâs a serem adotadas
para o aprimoramento das atividades da Adminisrração.

CúUSULA QUINTA - SUBCoNTRATAçÃO
5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CúUSULA SEXTA - PREçO
6.1. O valor total da contratação é de R$ 69.105,60 (sessenta e nove mil, cento e cinco reais e

sessenta centavos) nas quantidades abaixo relacionadas:
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FUNDAÇAO HOSPn-ALAR
DE FEIRA DE SANTANA

BICÂRBONATO DE SÓDIO 8,4% 25OML
HYPOTÂRMA-

MG (MC) li Rt 17.20 RS602.00

21 CI?ROFLOXACINO 5OOVC

PRÀTI
DONÂDUZZI.PR

(PR)
coM 10000 RS 0.t7 RSt 700,00

l0 CLNDAMICNA 6OOMC
HIPOLABOR.MG

(MG) ÂvP '1000 RS Z.4E RJ9.910-00

CLORETO DE SÓDIO 0,9'ó IOML
FARMáCE4E

(CE)
60000 RS 0,21 R§l ?.ó00.00

ll DEXÀMETÁSONA 4 MC 4íL 2,5 ML
fax.\L{cE-cE

(cE) l tt00 RS 0,E6 Rtl0.lt0.00

34 DEXTRÀNO 70O,I% + HIPROMELOSE 0,3%COLIRIO
CRT§TALIA§P

(sP) FRA 20 RS t4.8E RS29l.ó0

i5 DICLOFENACO SôDICO 75MG IM FA"R.MACECE
(cE) 1500 RS 0.74 R12.590.00

31 DILI.;SNIE IOML
fAAI{ACE4E

(cE) -i.1000 RS 0,r9 RSó.4ó0,00

.{9 FENTANILÀ O,O5'l. C/ IO ML
EIPOLABOR.MG

(MG) 250 R§ 3,t0 R$??5,00

50 FENTÂNILÀ O,O5% C/ 5 ML
EIPOLABOR.MG

(lrlC)
.rill RS 2.23 Rt692.00

5: FLUCONÂZOL 2OO MC IV
rÀRMACE.CE

(cE) AVI luu RS 6.20 RJó20,00

59 GLTCOSE 50% C/ roML ]TÂLEX ISTAR
(GO) ÀMP 4000 RS 0,46 RSr.920,00

t oscINA20MGCrl ML
FAR}IACE.CE

(cE) :00r1 RS 0.99 R51.9ri0,00

68 H]OSCNA 4MGIML + DIPIRONA 5OOMC,,À,IL sML EIP'OLABOR-MG
(MG) RS l,l0 R55.200.00

16 LIDOCAIN,{ SPRAY IOPI. 5OML
CRISTALIA§P

(sP) FR,\ 30 RS 34.70 RS 1.041.00

79 METILDOPÁ z5OMG
ETPOLABOR.MG

(MG) COM RS 0.39 RS190.00

82 MICONAZOL CREME VÂCINAI EOC

TRÀTI
T'ONADUZZT.PR

(PR)
ÍUB 100 RS E,00 RS2.400.00

MIDÂZOLAM l5MOC/]ML HTPOLABOR.MG
(MG) :000 RS r.7l RS3.4ó0.00

3,1 MIDAZOLAM 5MGA{L IOML
EIPOLABOR.}IG

(!1G) RlEl6,00

9t NOREPÍNEFRINÀ 2MCA4L
HIPOLABOR.MG

(MG) 600 RS I,20 RS7:0,00

103 SÊVOFLURÁNO 100'/. l00ML CRISTALTA§P
(sP) l0 RS ló8.00 R33.160.00

ltz TOBRAMICINA O.]% COL. 5ML
GEOLAB-C,O

(co) t0 RS 5,00 R$t50,00

vALOR TOTÂJ. RS 69.105,60
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6,2 No valor acima estão incluídas todas as despesos ordÍnários diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciártos, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, ftete, seguro e outros
necessÓrios ao cumprtmento integrdl do objeto da contratação.
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FUNDAÇÃO HOSPITALAR
DE FEIRA DE SANTANA

CúUSUI.A SÉTIMA - CRITÉRIoS DE MEDIçÃO E PAGAMENTO

/ Recebimento do Obieto

7.L.

7.2.

7.3.

7.4.

7.6.

7.7.

7.4.

Os bens serão recebidos proüsoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,

iuntamente com a nota Íiscal ou instrumento de cobrançâ equivalente, pelo(aJ responsável
pelo acompanhamento e fiscalização do contrâto, para efeito de posterior verificação de
sua conformidade com as especificaçõês constantes no Termo de Referência e na proposta.

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de
Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dezl dÍas, a contar da
notificação da contratad4 às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

O recebimento definiüvo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Adminisfação,
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante termo detalhado.

O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificad4 por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

No caso de controvérsia sobre a execução do obleto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do .ri íá? À. lÂi ne 1L 1?? àõ )n11

7.9,

7.1o.

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal referente à parcela incontroversa
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise préüa à liquidação de despesa, não será computado para
os fins do recebimento definitivo.

O recebimento proüsório ou definitivo não excluirá a responsabilidade ciül pela solidez e
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita
execuÇão do contrato.

LOCAL DE ENTREGA: O OBJETO LICITADO DEVERÁ SER ENTREGUE MEDIANTE PEDIDO DO

SETOR DE FARMÁCIA DO HOSPITAL INÁCIA PINTO DOS SANTOS, LOCALIZADO NA RUA DA

BARRA, Ne 705, IARDIM CRUZEIRO, CEP: 44,024-366 - FEIRA DE SANTANA - BAHIA, EM
HoRÁRIo ))MERCIAL, DE SEGUNDA À sTxTn-Tan,A, DAS O8:OO ÀS 12:OO E DAS 13:OO ÀS

17:00 H.

Liquidação

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivâlente, correrá o prazo de 15

(quinzeJ dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual
período

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:

a) o prazo de validade;

Ru. d! Brrr& 705 - Jrrdim Cruzeiro - CEP.44.02+366 - FeiÍa de Srntrm - Bâhir. TêL: (7t 3602-7100 - (?r 3602-7103
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7.r1.

7.12.

7.t3.

7.14.

7,15.

7,16.

7.t7.

,
FUNDAÇÃO HOSPTTALAR
DE FEIRA DE SANTANA

b) a data da emissão;

c) os dados do conffato e do órgão conkatante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a Pagar; e

! eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança e-quivalente, ou
circunstância que 

-impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestâda até que o

contratado prôüdeniie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

A notâ fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constâtâda por meio de consulta
própria do Município, na impossibilidade de acesso ao referido Sistem4 mediante consulta
àos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no arL 68 da Lei nq 14.133.
de 2021.

A Administração deverá:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possÍvel razão que impeça a participação em licitação, no
âmbito do órgão ou entidade que implique proibição de contratar com o
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será proüdenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, a critério do contratante.

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto
à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao

contratado a ampla defesa.

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

Prazo de pagamento

O pagamento será efetuado no prâzo de até 10 [dez) dias úteis contãdos da finalização da

liquidação da despesa, conforme seção anterior.

No caso de atraso pelo Contratante, os valores deüdos ao contratâdo serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva
realização, mediante aplicação do índice IPCA- IBGE de correção moneúria.

7.18.

7.19.
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/ Forma de pagamento

7,20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

7.21' será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

7.22. Quando do pâgamento, será efetuada a retenção tributária preüsta na legislação aplicável.

7.22.1,lmposto de Renda das Pessoas furídicas [IRPJ], Contribuição Social sobre o Lucro Líquido
(CSLL), Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (CofinsJ, e Contribuição
para os Programas de Integração Social e Formação do patrimônio do Servidor público
(PIS/Pasep), na forma da Instrução Normativa RFB ne1.234 de 11 de janefto de 2072,
conforme determina o art 64 da Leu ne 9.430, de 27 de dezembro de 1996;

7,22,2. Contribuição preüdenciária, correspondente a LIo/o (onze por cento), na forma da
lnstrução Normativa RFB ne 971 de 13 de novembro de 2009, conforme determina a Lei
na 8.212, de 24 de julho de 1991; e,

7.22.3,Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), na forma da Lei Complementar ns
116, de 31 de julho de 2003, combinada com a legislação pertinente.

7.22,4, Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislação ügente.

7,23, O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n0 123. de 2006. não sofrerá a retenção tribuüárÍa quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado
à apresentação de comprovação, por meio de documento oflcial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido preüsto nâ referida Lei Complementar.

CúUSULA oITAvA- DA DoTÂçÃo 0RÇÁJUENTÁRIA
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

UNIDÂDE GESTORÁ FONTE PROIETO/ATlvlDÂDE ELEMENTO DEDESPESÁ

1123 - SECRETARIÀ MUNIC]PÁL DE

sÁúDE E Á FUNDAçÃo HoSPnALAR
DE FEIRA DE SANTANA

15001002
E

r7990050

2026 - AssrsrÊNcrA A SAúDE
DA MULHER E CRIANçA

3.3.90.30.0900
FARr,ÍÁcOLÓclcO

MÁTERIAL

CúUSULA NONA - Do REAJUSTE DE PREço
9.1. Os preços inicialmente contratados são Íixos e irreaiustáveis no prazo de um ano contado

da data da apresentação de preços no certame, em, Ío DE JUNHO DE 2025,

9,2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reaiustados, mediante a

aplicação, pelo contratante, do índice IPCA - IBGE (aplicável no municÍpio de Feira de
Santana) exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.
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9.3'Nosreaiustessubsequentesaoprimeiro,ointerregnomínimodeumanoserácontadoa
partir dos efeitos financeiros do úlümo reaiuste.

9.4, No caso de atraso ou não divulgação do[s) índice (sJ de reajustamento, o contratante

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

àifã."nç" .ot 
"tpondente 

tão logo seia[m) divulgado(s) o[s) índice(s) definitivo(sJ'

9.5. Nas aferições finais, o(sJ índice[sJ utilizado(s) para reaiuste será(ão), obrigatoriamente,

o(s) definitivo(s).

9.6, caso o(s) índice[sJ estabelecido(sJ pare reaiustamento venha(m) a ser extinto(s] ou dê

qualqrài forma não possa[m] mais ser utilizado(s), será(ãoJ adotado(s), em substituição,

o(s) que üer(emJ a ser determinado(s) pela legislação então em úgor'

g,7, Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reaiustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo,

9,8. O reaiuste será realizado por Aditivo.

CúUSULA DÉCIMA. OBRIGAçÔES DO CONTRATANTE

10.1. São obrigações do Contratante:

10.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o

contrato e seus anexos;

10.3.

10.4.

Receber o obleto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no

obieto fomecido, para que seia por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em

parte, às suas expensas;

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado;

comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa

da execução do óbieto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia

sobre a execução do obieto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o arL
143 da Lei na 14.133. de 2021t

Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do obieto,

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

Aplicar ao Contratado as sanções preüstas na lei e neste Contrato;

Cienüficar o órgão de representação iudicial do Município para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

FUNDAÇÃO HOSPITALAR
DE FEIRA DE SANTANA

10.5.

10.6.

10,10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do

aiuste.

10.11. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do

requerimento para decidir, admitida a prorrogação moüvad4 por igual período.

to,7.

10.8.

10.9.
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10.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta] dias.

10.13. A Âdministração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado
com terceiros, ainda que ünculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrênciâ de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos
ou subordinados.

cúusulA DÉctMA PRTMEIRA - oBRrcAçôEs Do coNTRATADo
11.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

11,2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei ne 8.078. de 1990J;

11,3, Comunicar ao contratânte, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
deüda comprovação;

11.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (ert. 137. II. da Lei n e prestar todo esclarecimento
ou informação por eles solicitados;

11,S. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no totâl ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

11,6. Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos decorrentes da execução do obieto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
contrâtante, que ficará autorizado a descontár dos pagamentos deüdos ou da garantia,
caso exigid4 o valor correspondente aos danos sofridos;

11.7, O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, iunto
com,a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão con.junta relativa aos tributos
federais e à Dívida Ativa da União; 3) ceÊidões que comprovem a regularidade perante a
Fazenda Estadual ou Distrital do domicíIio ou sede do contratado; 4) Certidão de
Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Cenidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

11,8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistâs, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cula inadimplência não
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o obieto do contrato;

11.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (ünte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do obieto contratual.

11.10, Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atiüdade que não esteia sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou
bens de terceiros.

11.11, Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

Rur dr Brrn,705 - Jrrdiú Cruzêiro- CEP:44.02+366 - Feirr de SrrtrDr - Bahi.. Tel.: (75) 3602-7100 - (75) 3ó02-7!03
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11.12. Cumprir, durante todo o período de execu-ção do contrato' a reserva de cargos prevista em
--'--' i"ü;;;;;iio".o,, deniiància, para reaÚilitado da.Previdência Social ou para aprendiz,

üuÁ loÁo as reservas a" ir.gái preüstas na legislação (ar,-116.dâfei-nl-14J33--de
202t);

11.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima' no prazo fixado pelo fiscal

do càntrato, com a indicaçío dos empregados que preencheram as referidas vagas (art'
s

ll.l4.Guardarsigilosobretodasasinformeçõesobtidasemdecorrênciadocumprimentodo
contreto;

11.15,Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos^^'--'à;;t;;;posú, 
inclusive quanto aos cusios variáveis decorrentes de fatores futuros e

;;;;;íà;;""à; complemenú-los, caso o preüsto inicialmente em sua proposta não seia

satisfatório para o atendimento do obieto ãa contrãtação, exceto quando ocorrer algum

dos eventos àrrolados no art. 124. II. d- da Lei ne 1 4.133. de 2021 .

ff.fO. ôu-prir, atem dos postulãããi legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

nornias de segurança do contratante;

cúUsULA DÉCIMA SEGUNDA- GARÂNTIA DE EXECUçÃO
12,1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução

cúUsULA DÉCIMA TERCEIRA - INFRAçÕES E SANçÕES ÂDMINISTRATIVAS

13,1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Ádmínistraçãoouaofuncionamentodosserviçospúblicosouaointeresse
coletivo;

c) dercausa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida no edital

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superviniente

deüdamente iustifi cado;

0 não celebar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

8) enseiar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação

sem motivo iustificado;

h) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução

do conEato;

i) praticar ato fraudulento na execução do contrâto;

i) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar ato lesivo preüsto no art. 5q da Lei ne 12.846, de la de agosto de 2013.

13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes

sanções:
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a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave farr 156,
§2e, da Lei nc 14.L33, de 2OZL);

b) Impedimento de liclter e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Conhato, sempre
que não se iustificar a imposição de penalidade mais grave [art. 156, § 4e, da
Lei ns 14.133, de 20211;

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas "e", "?', "9" e "h" do subitem acima deste
Contrato, bem como nas alíneas "6","c" e "d", que iustifiquem a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §5e, da Lei ne L4.133, de 2021).

.l) Multa:

I) moratória de 0,3o/o fzero úrgula três por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta]
dias;

If) compensatória de 10% (dez por cento] sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecução totâl do obieto.

13.3. A aplicação das sançôes preüstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação inte$al do dano causado ao Contratante (art 156, §9e, da Lei
n014.133, de 2021J.

13,4. A sanção preüsta na cláusula 13.31 será aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas preüstas nas letras a), b), c), dl, el, 0, quando não se iustiÍicar a
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contrâtâr no
âmbito da Administração Pública do ente Municipal que tiver aplicado a sanção, pelo
prazo máximo de 3 [três) anos.

13.5. Todas as sanções preüstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (arL 156, §70, da Lei nq 74.133, de 2021').

13,5.1, Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinzel
dias úteis, contado da data de sua intimação (art, 157, da Lei np 74.733, de 20Zl)

13.5,2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagâmento
eventualmente deüdo pelo Contratânte âo Contratado, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada ou seÉ cobrada judicialmente [art. 156,

§8e, da Lei nc L4.133, de 2021).

13,5.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança iudicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento
da comunicação enüada pela autoridade competente.

13.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei ne 14.133. de 2021. para es penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
conhatar.

13.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. §1s. da Lei n0 14.133. de 2021):
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a natureza e a gravidade da infração cometida;

as peculiaridades do caso concreto;

as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

os danos que dela proüerem para o Contratante;

ã implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

Os atos previstos como infrações administrativas na LgiJxIllLL3SdqZ0ZL ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na .Lei!91À84-6.dc20.13 serão apurados e iulgados conjuntamente,
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos
na referida Lei (arr 159J.

A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que uülizada
com abuso do dÍreito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
preüstos neste Contrâto ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica seÉo estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com
o Contratâdo, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise iurídica préüa (arr 160. da I.ei nq 14.t 33. de 2021).

O Contratante deverá, no prazo máximo 15 [quinze] dias úteís, contado da datâ de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas [Cnep), instituídos no

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161. dâ Lêi ne 14.133. de 2021J.

As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nq

14.133/21.
Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão
decorrentes deste mesmo conEato ou de outros contratos administrativos que o
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

cúusulA DÉcrMA eUARTA- DA ExrrNçÃo CoNTRATUAL
14,1, O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso

ocorra antes do prazo estipulado para tânto.

14,2. Se as obrigações não forem cumpridas no prâzo estipulado, a vigênciâ ficará prorrogada
até a conclusão do obieto, caso em que deverá a Administração proüdenciar a

readequação do cronograma fixado para o contrato.

14.2.1, Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

â) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respedivas sanções
administraüvas; e
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b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso,
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução
contratual.

14.3. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele esüpulado, independentemente de
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambâs as partes contratantes.

14.3,1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante,
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando
entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

14.3.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que
hala a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 fdois)
meses de antecedência desse dia.

14.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos preüstos no artigo 137 da Lei ns 14.733/21,
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

14.4.1, Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

14,4,2, A alteraçào social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não enseiará
a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

14.4.2,1,5e a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo adiüvo para alteração subietiva,

14.5, O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

14.5.1. Balanço dos eventos contratuais iá cumpridos ou parcialmente cumpridos;

14,5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda deüdos;

14,5,3. lndenizações e multas.

14,6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (arL l3l, capuç da Lei n.e 14.133, de 2021).

cúusulA DÉctMA eutNTÂ -Dos cAsos oMrssos
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratânte, segundo as disposições contidas na Lei

n0 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei ne 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e

normas e princípios gerais dos contratos.

cúusutA DÉcrMA sExrA - ALTERAçoES
16,1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da

Lei ne 14.133, de 2021.

16,2, O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25oó (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.

16.3, Registros que não caracterizam alteração do contrato
apostil4 dispensada a celebração de termo aditivo, na
de 202L.

odem ser realizados por simples
rma do art. 136 da Lei ne 14.133,

p
fo
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cúusurA DÉCIMA SÉTIMA- oBRIcAçÔEs PERTINENTES À LGPD

117.1 As partes deverão cumprir a Lei n0 13.709. de 14 de agosto, de 2018 (LGPDJ- quanto a

todôs os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da aprêsentação da
proposta no prôcedimento de contratação, independentemente de declaração ou de

aceitação expressa.

]-7,2, Os dados obtidos somente poderão ser uülizados para as finalidades que iustificaram seu

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6q da LGPD.

17.3, É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.

17,4. A Adminisffação deveú ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

17,5, Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 dâ I GpD. é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art 16 da LGPD. incluindo aquelas em que
houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas
essas obrigações.

17,6, É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD.

f7,7, O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua
observância.

17,A, O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,
devendo o Contrâtado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação
formulados.

17,9, 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais Para cumprimento
da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

17.10. Bancos de dados formados a pârtir de contratos administrâtivos, notadamente aqueles
que se proponham a annazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente
virtual controlado, com registro indiüdual rastreável de trâtamentos realizados (LGPD.

an. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desüos ou abusos.

17,ll Os referidos bancos de dados devem ser desenvolüdos em formato interoperável, a fim
de garanür a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na

LGPD.

17,12 O contrato está suieito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por
meio de opiniões técnicas ou recomendaçôes, editadas na forma da LGPD,

17,13 Os contratos e convênios de que úata o [!!3lq3gg-!§1taL§f[ deverão ser comunicados
à autoridade nacional.
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FUNDAçÃO HOSPTALAR
DE FEIRA DE SANIANA

cúusutA DÉcrMA orrÂvA PUBLTcAçÃo
18.1 Incumbirá ao contratante diwlgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 74,133, de 2021, bem
como no respecüvo sítio oficial na Internet, em atenção ao arL 80, §2e, da Lei n. L2.527,
de 2011.

CúUSULA DÉCIMA NoNA- FoRo
19,L, Fica eleito o Foro da Comarca de Feira de Santana - Ba, para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela
conciliação, conforme art 92 61e da l.pi n9 1A.1?,?,/?1

19,2, Para firmeza e validade do pactuado, ente Termo de Contrato foi lavrado em duas
(duasl üas de igua
contratantes.

I teor, que, depo lido e achado em ordem, vai assinado pelos

Feira de S tana,09 e julho de 2025.

FUNDAçÃO HOSPIT E FEIRA DE SANTANA
CO TANTE
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